
Corte de saláriosno privado
A INTERVENÇÃO do FMI em
Portugal deverá desencadear um
corte de salários no sector priva
do através da redução de suple
mentos remuneratórios como a
compensação por horas extraor
dinárias A troika quer também
agilizar as regras do mercado de
trabalho e tornar os despedi
mentos mais fáceis O artigo
constitucional que impede os des
pedimentos sem justa causa foi
abordado nas discussões com sin
dicatos e patrões
As reformas nomercado de tra

balho foram o ponto quente dos
encontros entre a troika e os par
ceiros sociais esta semana E o se
cretário geral da UGT João Proen
ça admitiu que a proibição dos
despedimentos semjusta causa foi
abordada tendo manifestado a
sua discordância face a eventuais
mudanças
Já o presidente da CIP António

Saraiva defendeu junto dos téc
nicos destes organismos «altera
ções aos dispositivos constitu
cionais que têm impedido a
adopção de um enquadramen
to favorável a uma gestão ra
cional e dinâmica das empre
sas» O artigo onde se consagra a
garantia da segurança do empre
go e a proibição dos despedimen
tos sem justa causa foi debatido na
reunião confirmou o SOL
Segundo fonte comunitária

será difícil que mudanças na

Constituição integrem o acordo
entre Portugal e as entidades ex
ternas Mas há precedentes de
países que tiveram de fazer mu
danças constitucionais para per
mitir as reformas impostas pelo
FMI Aconteceu recentemente na
Geórgia que introduziu uma
cláusula específica para levar a
cabo as reformas fiscais solici
tadas pelo FMI
Em Portugal as questões mais

problemáticas estão relacionadas
com a protecção do emprego E os
constitucionalistas ouvidos pelo
SOL apontamparaa a necessidade
de rever a Lei Fundamental Para
Jorge Bacelar Gouveia é «evi
dente que a Constituição tem de

permitir despedimentos indivi
duais em situações excepcio
nais nas quais as contratações
de trabalhadores se mostrem
ineficientes» nomeadamente na
Administração Pública um «de
pósito de escolhas partidárias
sem qualquer critério de pro
dutividade» JáRui Medeiros en
tende queas reformas laborais que
o FMI quer fazer seriam facilita
das com mudanças na Constitui
ção Os «constrangimentos» ac
tuais podem «condicionar solu
ções que se considerem mais
adequadas para resolver os pro
blemas estruturais do pais e da
competitividade» disse ao SOL
Dos encontros entre os técnicos

estrangeiros e as entidades patro
nais e sindicais surge outra indi
cação a intervenção externa de
verá resultar num corte dos ven
cimentos no sector privado
através da redução dos pagamen
tos por trabalho extraordinários
e outros suplementos João Vieira
Lopes da CCR admitiu que a
troika fez questões sobre como
«baixar os custos de contexto»
O Código do Trabalho não per

mite reduções das remunera
ções base mas há vários campos
onde a lei pode actuar nomeada
mente através da legislação fiscal
e contributiva nas horas extraor
dinárias no subsídio de alimen
tação e nas ajudas de custo
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